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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 329/2024

Concede Título de Utilidade Pública à Associação de Pesca Esportiva Tucuna Solidário, com sede 
no Município de Londrina.

 

Art. 1º Concede Título de Utilidade Pública à Associação de Pesca Esportiva Tucuna Solidário, com sede no Município 
de Londrina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

 

REICHEMBACH

Deputado Estadual

 

Justificativa

A Associação de Pesca Esportiva Tucuna Solidário, também designada pela sigla APETS, é uma associação 
civil, de interesse público, sem fins lucrativos, de caráter assistencial, ambiental e desportivo, fundada na cidade de 
Londrina em 05 de novembro de 2020.

A Associação de Pesca Esportiva Tucuna Solidário tem por objetivos promover eventos com finalidade 
assistencial, de defesa, preservação e conservação do meio ambiente; congregar a classe de pescadores 
amadores/esportivos em sua educação e participação na gestão ambiental e na defesa de seus direitos e ciência de 
suas obrigações; promover a pesca esportiva e amadora como meio de divulgação de informação em educação 
ambiental; promover organizar e coordenar torneios e concursos de pesca esportiva; difundir a pesca esportiva como 
modalidade; incentivar o turismo da pesca esportiva; promover e incentivar a educação ambiental em todos os níveis; 
promover ou apoiar estudos e pesquisas para preservação e reposição das espécies, entre outros.

A associação ajuda entidades de assistência social. Quando os torneios são realizados, os valores 
arrecadados são sempre destinados à crianças, adolescentes, adultos e idosos em estado de vulnerabilidade social. 
Em setembro de 2023, por exemplo, foi realizado o Torneio Tucuna Solidário 2023, no qual estiveram presentes 63 
equipes no evento realizado às margens da Represa UHE Capivara, na Estância Punta Del Leste, cidade de 
Sertaneja-Pr. Na oportunidade, foram arrecadados R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) que foram destinados ao CRAS 
de Sertaneja. 
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Além disso, a entidade participa de feiras e fóruns de turismo na pesca. Em março de 2024 A APETS esteve 
presente na Trade Show 2024 realizada em São Paulo/SP nos dias 21 a 23 de Março. Esta é a maior feira de esportes 
Outdoor da América Latina. Durante os três dias de evento foram angariadas assinaturas das celebridades da Pesca 
Esportiva na camisa oficial da associação para que esta fosse emoldurada e rifada para angariar fundos a uma 
instituição a ser assistida neste ano.

A APETS também esteve presente no 2º Fórum Nacional do Turismo da Pesca que contou com autoridades 
do Brasil e também da Argentina. O Fórum visa promover ações ambientais, culturais e fomento ao turismo através da 
pesca esportiva.

Ainda neste ano, realizaram mais uma ação caridosa, a Páscoa Solidária, na qual foram arrecadados mais de 
3.000 ovos de páscoa para as crianças de comunidades carentes de Londrina e para as crianças do IRV – Instituto 
Renovando Vidas de Cambé.

Enfim, muitas são as ações realizadas pela entidade, que, ao promover eventos de Pesca Esportiva, difunde a 
importância da conscientização ambiental, alavanca o turismo da região e gera emprego e renda para os municípios 
no entorno da Represa UHE Capivara, arrecadando ainda recursos que são destinados à entidades de caráter 
assistencial que cuidam de crianças, jovens e adultos em estado de vulnerabilidade social.

Diante dos relevantes serviços prestados pela associação na promoção do esporte, cultura, desenvolvimento 
sustentável e filantropia, peço apoio aos nobres para para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

 

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2024, às 14:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 329 e o 

código CRC 1D7E1B6D2A0E9EA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PESCA ESPORTIVA TUCUNA SOLIDARIO
CNPJ: 41.128.082/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:29:36 do dia 16/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2024.
Código de controle da certidão: 15D4.F429.CF34.EB6B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE PESCA ESPORTIVA TUCUNA SOLIDARIO

CNPJ Nº: 41.128.082/0001-31

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DE PESCA
ESPORTIVA TUCUNA SOLIDARIO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 04/07/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6019.LMIA.1497
Emitida em 05/05/2024 às 18:21:16

Dados transmitidos de forma segura.

05/05/2024, 18:24 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..
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Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Paraná

LEI Nº 13.751, DE 04 DE ABRIL DE 2024 
 
SÚMULA:  Declara de Utilidade Pública a Associação de Pesca Esportiva Tucuna 

Solidário – APETS, com sede e foro neste Município. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE 

L E I: 
 
 Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Pesca 

Esportiva Tucuna Solidário – APETS, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 41.128.082/0001-31, sediada no Município de Londrina, Estado do 

Paraná.  
 

Parágrafo único. Essa entidade, salvo motivo devidamente justificado, 

deverá, até o dia 30 de abril de cada ano, apresentar à Secretaria Municipal de 

Governo, relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano 

precedente.  
 

Art. 2º Cessarão automaticamente os efeitos da declaração de 

Utilidade Pública caso essa entidade:  

I – deixe de cumprir a exigência contida no parágrafo único do artigo 1º 

desta Lei; ou  

II – altere a finalidade para a qual foi instituída ou se negue a cumpri-

la; ou  

III – modifique seu estatuto ou sua denominação e, dentro de 30 

(trinta) dias, contados da averbação no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, não o comunique ao órgão competente do Município.  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
Londrina, 4 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo Belinati Martins 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 15/2024 

Autoria: Emanoel Edson de Oliveira Gomes 





 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins, que a Associação de Pesca 

Esportiva Tucuna Solidário - APETS, com sede em Londrina – Pr, a rua 

Oiapoque, nº 52 CEP 86025-560, inscrita no CNPJ sob nº 41.128.082/0001-31, 

(recebeu) recursos da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Turismo - 

SEDEST, no valor de R$15.000,00 em 23 de Junho de 2021, aplicados em 

aquisições de estruturas para realizações de eventos como, gazebos, troféus 

materiais gráficos e ações de publicidade/marketing. 

 Declaro ainda, que a referida associação desde sua fundação 

presta relevantes serviços de interesse público.  

 

Por ser verdade, firmo a presente.  

 

 

 

 

Londrina, 15 de Maio de 2024.  

 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

José Olívio Formigal de Almeida. 

 

 



   Associação de Pesca Esportiva Tucuna Solidário - APETS 

           

 

 

 

 

 

 

Relatório de atividades realizadas 

 

 

 

 

 

 

 

Londrina, 10 de Maio de 2024 

 

 

 

 

 

 



Associação de Pesca Esportiva Tucuna Solidário - APETS 

 

 

DECLARAÇÃO: 

 

 Somos a APETS – Associação de Pesca Esportiva Tucuna Solidário fundada em 18 de 

Fevereiro de 2021, entidade sem fins lucrativos que visa ajudar entidades assistências, 

crianças, jovens e adultos em estado de vulnerabilidade. A APETS ainda exerce o trabalho de 

conscientização ambiental e promotora de eventos de Pesca Esportiva alavancando o turismo 

e gerando renda e emprego para os municípios no entorno da Represa UHE Capivara. Segue 

abaixo nossas realizações dos últimos doze meses e também toda a nossa trajetória desde 

2016 quando ainda não erámos uma associação. 

 

Declaro para os devidos fins algumas das nossas ações nos últimos 12 meses. 

 

MAIO 2023: Não tivemos atividades. 

 

JUNHO 2023: Não tivemos atividades. 

 

JULHO 2023: Não tivemos atividades. 

 

AGOSTO 2023: Não tivemos atividades. 

 

TORNEIO TUCUNA SOLIDÁRIO 2023: – Realizado no dia 24 de Setembro as margens da 

Represa UHE Capivara, na Estância Punta Del Leste, cidade de Sertaneja-Pr. Estiveram 

presentes 63 equipes no evento onde toda a arrecadação foi destinada para o Crás de 

Sertaneja e para a Associação Flávia Cristina de Londrina. Total arrecadado R$17.000,00. 

Tivemos ainda o sorteio de muitos prêmios entre as equipes como motores elétricos e um 

barco de 6 metros em alumínio oferecido pela Náutica Paraná de Londrina. Para os 

competidores forem entregues troféus de 1º ao 10º Lugar para as equipes com as maiores 

pontuações além de troféus paras as equipes que capturaram o maior e menor exemplar do 

torneio, totalizando 36 troféus. Além da bela estrutura cedida pela prefeitura Municipal de 

Sertaneja, tivemos um belo Show com a Banda Hora de Brasília que alegrou o público 

presente. 



 

 

 

 

 

 



 

 

 



OUTUBRO 2023: Não tivemos atividades. 

 

NOVEMBRO 2023: Não tivemos atividades. 

 

DEZEMBRO 2023/DESAFIO 50 UP: Finalização do Desafio 50Up da Represa Capivara. 

Evento que premeia os competidores que capturam os maiores exemplares durante o ano e 

que também faz a catalogação destes exemplares. Temos como objetivo mostrar a 

piscosidade da Represa Capivara junto aos municípios, fomentando o turismo da pesca, 

gerando renda e emprego para toda a região. 

 

 

 

 

 

 

JANEIRO 2024/DESAFIO 50 UP DA APETS: Abertura do Desafio 50UP da Represa 

Capivara, evento virtual que inicia em 12 de Janeiro e finaliza dia 20 de Dezembro. Os 

competidores fazem suas capturas com exemplares de Tucunarés com medida igual ou 

superior a 50cm, filmam a aferição em réguas oficiais seguindo o regulamento e encaminham 

os vídeos a organização. Os três competidores que capturarem os maiores exemplares levam 

troféus, camisa e bonés da organização. Temos como objetivo mostrar a piscosidade da 

Represa Capivara junto aos municípios, fomentando o turismo da pesca, gerando renda e 

emprego para toda a região. 

 

 

 

 

 



 

 

 

FEVEREIRO 2024/ CCF CAIAQUES: Nossa comissão de arbitragem este presente 

voluntariamente na abertura do calendário do CCF Caiaques, evento em formato de Ranking 

com cinco etapas na modalidade caiaques. Neste evento lançamos uma inovação que é a 

entrega do comprovante de pontuação dos competidores no sistema impresso. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

MARÇO 2024/CIRCUITO CAPIVARA FISHING: No dia 17 de Março de 2024, mais uma vez  

nossa comissão de arbitragem voluntariamente se fez presente, agora na abertura do Circuito 

Capivara Fishing 2024. Este é o maior evento de pesca esportiva da Represa Capivara que 

contou com 83 equipes inscritas. Neste torneio lançamos além do comprovante impresso das 

pontuações das equipes na categoria barcos, tivemos também a senha impressa com QR 

Code que leva o competidor diretamente ao regulamento da competição. Estas inovações 

trazem mais organização e confiabilidade para a categoria. 

 



 

 

 



 

 

 

MARÇO 2024/PESTI: Nos dias 08 e 09 de Março, estivemos presentes em um dos maiores 

torneios de Pesca Esportiva do  país, Torneio Internacional PESTI 2024, promovido na cidade 

de Santa Terezinha do Itaipu. Neste evento tivemos a oportunidade de falar sobre possíveis 

ações sociais ligadas a categoria além da troca de conhecimentos na organização de torneios.  

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

MARÇO 2024/TRADE SHOW:  A APETS esteve presente na Trade Show 2024 realizada em 

São Paulo -Sp. nos dias 21 a 23 de Março. Sendo está a maior feira de esportes Outdoor da 

América Latina . Durante os três dias de evento angariamos assinaturas das celebridades da 

Pesca Esportiva em nossa camisa oficial para que esta seja emoldurada e rifada para angariar 

fundos a uma instituição a ser assistida neste ano. Estivemos presentes também no 2º Fórum 

Nacional do Turismo da Pesca que contou com autoridades do Brasil e também da Argentina. 

O Fórum visa promover ações ambientais, culturais e fomento ao turismo através da pesca 

esportiva. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

ABRIL 2024/ PÁSCOA SOLIDÁRIA: Realizamos mais uma Páscoa Solidária em parceria 

com as blogueiras do Bem de Londrina. Nesta ação foram arrecadados mais de 3.000 ovos 

de páscoa para as crianças de comunidades carentes de Londrina e para as crianças do IRV 

– Instituto Renovando Vidas de Cambé – Pr 

 



.  

 

 

 

 

 



MAIO 2024/SOS RS: No dia 07 de Maio teve Início da campanha de ajuda as vítimas das 

enchentes no Rio Grande Do Sul. A campanha visa arrecadar principalmente vestuário de 

pesca (secagem rápida) e coletes salva vidas para as equipes que estão na linha de frente ao 

socorro das vítimas além de uma arrecadação de verba para compra de alimentos para 

distribuição nos alojamentos. Segue foto do primeiro dia de arrecadação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

 

 

 

Londrina, 06 de Maio de 2024 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

José Olívio Formigal de Almeida. 

CPF. 782.811.729.91 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Associação de Pesca Esportiva Tucuna Solidário – APETS 

Rua Oiapoque 52 – Jardim Agari – Londrina – Pr. 

CNPJ: 41.128.082/0001-31 
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DECLARAÇÃO Nº 85/2024

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei Estadual n.º 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a Concessão e a Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 
Estado do Paraná, que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela Associação 
de Pesca Esportiva Tucuna Solidário, inscrita no CNPJ sob n.º 41.128.082/0001-31, com sede no Município de 
Londrina, a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública, bem como, que os documentos juntados estão de 
acordo com o disposto no art. 7º, parágrafo único, da mesma Lei.

 

REICHEMBACH

Deputado Estadual

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2024, às 14:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 85 e o código 

CRC 1D7B1E6B2F1F3BC
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INFORMAÇÃO Nº 15900/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 21 de maio de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 329/2024.

 

 

Curitiba, 21 de maio de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 21/05/2024, às 14:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15900 e o 

código CRC 1C7E1B6C3F1A3EE
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INFORMAÇÃO Nº 15992/2024

Autor: DEPUTADO REICHEMBACH

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA TUCUNA SOLIDÁRIO

Projeto de Lei n°:   329/2024    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 28 de Maio de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 28/05/2024, às 18:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15992 e o 

código CRC 1E7B1C6F9B3A0AB
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DESPACHO - DL Nº 10082/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2024, às 10:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10082 e o 

código CRC 1A7B1B6E9D3A0CE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 446/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 329/2024

 

PL Nº 329/2024

AUTORIA: DEPUTADO REICHEMBACH

 

Concede Título de Utilidade Pública à Associação de Pesca Esportiva 
Tucuna Solidário, com sede no Município de Londrina.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Reichembach, autuado sob o nº 329/2024, visaconceder o Título de 
Utilidade Pública à Associação de Pesca Esportiva Tucuna Solidário, com sede no Município de Londrina.

Em sua justificativa, o autordeclara que a entidade desempenha um papel significativo e abrangente na comunidade, 
promovendo eventos com finalidade assistencial e de defesa, preservação e conservação do meio ambiente, além de 
unir a classe dos pescadores esportivos, promover a atividade como meio de incentivar o turismo e a educação 
ambiental e apoiar estudos e pesquisas para preservação e reposição de espécies.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que,em suma, se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:
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(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.

         Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, 
inciso I, §1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a 
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima 
citada.

O Projeto de Lei em questão tem por finalidadeconceder o Título de Utilidade Pública à Associação de Pesca Esportiva 
Tucuna Solidário, com sede no Município de Londrina.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.
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§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A instituição contemplada é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais 
de um ano, que atende os interesses de toda a população atuando não só com finalidade assistencial, mas realizando 
ações de defesa, preservação da natureza e educação ambiental, fomentando o turismo, estudos e pesquisas para 
preservação e reposição de espécies.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título III do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 
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         Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação 
e, no que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no 
âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

 

Curitiba, 11 de abril de 2024

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 11/06/2024, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 446 e o 

código CRC 1B7A1D8C1D3F1BC
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INFORMAÇÃO Nº 16188/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 329/2024, de autoria do Deputado Reichembach, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 11 de junho de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 12 de junho de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 12/06/2024, às 17:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16188 e o 

código CRC 1A7D1B8B2A2A2CE
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DESPACHO - DL Nº 10180/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/06/2024, às 10:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10180 e o 

código CRC 1C7B1A8D2A2F2BD
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